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O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N.º 53/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 180,00 (cento e oitenta reais), destinado a atender 
despesas constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

06.002 Departamento de Tributação e Tesouraria
041230005.2013 Manutenção da Tesouraria 
3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições

Fonte: 774 - PRCIDADE/ Pavim Av. 15 de Novembro
Conv.214/2011

180,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º 
inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO N.º 54/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.001 Departamento de Obras
154510020.1001 Obras de Infraestrutura Urbana
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalação

Fonte: 784 - Recapeamento Asfáltico - Contrato de Repasse 
828508/2016  

 

245.850,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 § 1º inciso 
II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO N.º 55/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 561/2016 de 06/12/2016 resolve:
DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa 
em execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública
3.1.90.11.00.00 Vencim. Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte: 1303–Saúde – perc. vinculado s/ a rec.    1.500.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, 
em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública
3.1.90.11.00.00 Vencim. Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  1.500.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 12 de 
julho de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

LÍQUIDADAS

6 / 2.017

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.216.085,65 1.436.079,19 1.041.763,77 1.016.288,93 990.890,10 1.580.483,14 1.038.057,83 985.634,16 999.560,20 1.024.439,89 1.104.955,22 1.127.683,80 13.561.921,88

    Pessoal Ativo 0,001.208.220,41 1.424.281,33 1.033.898,53 1.008.423,69 983.024,86 1.568.685,28 1.030.192,59 977.768,92 991.694,96 1.016.574,65 1.096.489,12 1.120.270,76 13.459.525,10

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,007.865,24 11.797,86 7.865,24 7.865,24 7.865,24 11.797,86 7.865,24 7.865,24 7.865,24 7.865,24 8.466,10 7.413,04 102.396,78

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,008.067,64 18.008,64 12.404,95 12.486,88 8.177,40 28.040,81 7.865,24 11.386,72 7.865,24 10.986,85 11.619,29 11.576,67 148.486,33

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,007.865,24 11.797,86 5.908,60 5.908,60 7.865,24 11.797,86 7.865,24 7.865,24 7.865,24 7.865,24 8.466,10 7.413,04 98.483,50

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00202,40 6.210,78 6.496,35 6.578,28 312,16 16.242,95 0,00 3.521,48 0,00 3.121,61 3.153,19 4.163,63 50.002,83

      Pensionistas 0,000,00 0,00 489,16 489,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 978,32

      IRRF 0,00202,40 6.210,78 6.007,19 6.089,12 312,16 16.242,95 0,00 3.521,48 0,00 3.121,61 3.153,19 4.163,63 49.024,51

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.208.018,01 1.418.070,55 1.029.358,82 1.003.802,05 982.712,70 1.552.442,33 1.030.192,59 974.247,44 991.694,96 1.013.453,04 1.093.335,93 1.116.107,13 13.413.435,55

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

26.809.501,36 -

13.413.435,55 50,03
54,00

13.753.274,20

13.029.417,66

14.477.130,73

51,30

48,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2017 as 08h e 23m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Secretario de Fazenda Prefeito

HERMES WICTHOFF

Tesoureiro

ANTONIO MARCOS CARNEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%> 4.687.008,43 5.898.090,30 0,00

21.304.583,75 26.809.501,36 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 0,005.308.281,274.218.307,58

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Secretario de Fazenda Prefeito
HERMES WICTHOFF

Tesoureiro
ANTONIO MARCOS CARNEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 26.809.501,36

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

13.413.435,55 50,03
16.085.700,82
15.281.415,78

60,00
57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

32.171.401,63
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,005.898.090,30

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.289.520,22 16,00

1.876.665,10 7,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 12/jul/2017 as 08h e 43m.

Secretario de Fazenda Prefeito
HERMES WICTHOFF

Tesoureiro
ANTONIO MARCOS CARNEIRO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0032.907.000,00 34.216.176,78 5.722.410,41 12.393.627,43 21.822.549,35 5.192.516,65 11.596.158,48 100,00 22.620.018,30
LEGISLATIVA 1.597.200,00 1.597.200,00 133.467,31 352.449,26 2,84 1.244.750,74 133.467,31 352.449,26 3,04 1.244.750,74

Ação Legislativa 1.597.200,00 1.597.200,00 133.467,31 352.449,26 2,84 1.244.750,74 133.467,31 352.449,26 1.244.750,743,04
ADMINISTRAÇÃO 4.685.400,00 4.729.968,04 841.694,01 1.910.453,24 15,41 2.819.514,80 656.914,26 1.704.620,36 14,70 3.025.347,68

Administração Financeira 818.400,00 818.744,00 130.460,53 381.103,31 3,07 437.640,69 129.820,44 378.083,22 440.660,783,26
Planejamento e Orçamento 149.000,00 149.000,00 28.781,50 82.420,91 0,67 66.579,09 28.781,50 82.420,91 66.579,090,71
Administração Geral 3.622.000,00 3.666.224,04 671.159,36 1.410.919,09 11,38 2.255.304,95 487.019,70 1.208.106,30 2.458.117,7410,42
Controle Interno 96.000,00 96.000,00 11.292,62 36.009,93 0,29 59.990,07 11.292,62 36.009,93 59.990,070,31

SEGURANÇA PÚBLICA 273.500,00 273.500,00 16.347,64 50.177,14 0,40 223.322,86 16.347,64 50.177,14 0,43 223.322,86
Defesa Civil 273.500,00 273.500,00 16.347,64 50.177,14 0,40 223.322,86 16.347,64 50.177,14 223.322,860,43

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.262.100,00 1.443.218,69 177.178,64 401.976,81 3,24 1.041.241,88 160.871,92 382.962,05 3,30 1.060.256,64
Assistência à Criança a ao Adolescente 194.000,00 194.000,00 18.844,58 53.682,43 0,43 140.317,57 19.165,58 53.682,43 140.317,570,46
Assistência ao Idoso 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,000,00
Assistência Comunitária 1.056.100,00 1.237.218,69 158.334,06 348.294,38 2,81 888.924,31 141.706,34 329.279,62 907.939,072,84

SAÚDE 7.462.900,00 8.032.598,03 1.652.433,02 3.524.858,94 28,44 4.507.739,09 1.468.766,09 3.230.641,62 27,86 4.801.956,41
Vigilância Epidemiológica 83.100,00 151.800,00 21.243,92 48.277,44 0,39 103.522,56 21.243,92 48.277,44 103.522,560,42
Vigilância Sanitária 75.000,00 85.000,00 2.522,34 5.040,44 0,04 79.959,56 2.522,34 5.040,44 79.959,560,04
Atenção Básica 7.304.800,00 7.795.798,03 1.628.666,76 3.471.541,06 28,01 4.324.256,97 1.444.999,83 3.177.323,74 4.618.474,2927,40

EDUCAÇÃO 9.531.500,00 9.795.214,23 1.485.825,04 3.824.153,55 30,86 5.971.060,68 1.388.309,79 3.633.096,98 31,33 6.162.117,25
Educação de Jovens e Adultos 92.500,00 112.500,00 417,23 6.580,96 0,05 105.919,04 584,72 6.580,96 105.919,040,06
Ensino Fundamental 6.803.000,00 7.098.714,23 1.258.167,45 3.475.571,80 28,04 3.623.142,43 1.170.483,85 3.328.661,27 3.770.052,9628,70
Ensino Superior 385.000,00 385.000,00 31.164,24 116.335,74 0,94 268.664,26 59.535,74 116.335,74 268.664,261,00
Educação Especial 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,000,00
Educação Infantil 2.247.000,00 2.195.000,00 196.076,12 225.665,05 1,82 1.969.334,95 157.705,48 181.519,01 2.013.480,991,57

CULTURA 340.000,00 340.000,00 242.021,60 258.066,15 2,08 81.933,85 242.021,60 258.066,15 2,23 81.933,85
Difusão Cultural 340.000,00 340.000,00 242.021,60 258.066,15 2,08 81.933,85 242.021,60 258.066,15 81.933,852,23

URBANISMO 4.911.800,00 5.089.225,45 878.116,97 1.363.448,76 11,00 3.725.776,69 846.006,06 1.323.829,85 11,42 3.765.395,60
Serviços Urbanos 795.100,00 849.600,45 116.600,31 246.585,21 1,99 603.015,24 123.995,31 246.472,21 603.128,242,13
Infra-Estrutura Urbana 4.116.700,00 4.239.625,00 761.516,66 1.116.863,55 9,01 3.122.761,45 722.010,75 1.077.357,64 3.162.267,369,29

GESTÃO AMBIENTAL 491.000,00 501.000,00 61.858,35 187.483,36 1,51 313.516,64 75.194,57 186.167,52 1,61 314.832,48
Preservação e Conservação Ambiental 361.000,00 371.000,00 46.859,41 167.971,38 1,36 203.028,62 61.511,47 167.971,38 203.028,621,45
Infra-Estrutura Urbana 130.000,00 130.000,00 14.998,94 19.511,98 0,16 110.488,02 13.683,10 18.196,14 111.803,860,16

AGRICULTURA 170.000,00 180.700,00 12.608,63 31.549,39 0,25 149.150,61 12.608,63 31.549,39 0,27 149.150,61
Promoção da Produção Agropecuária 170.000,00 180.700,00 12.608,63 31.549,39 0,25 149.150,61 12.608,63 31.549,39 149.150,610,27

COMÉRCIO E SERVIÇOS 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00
Turismo 46.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 0,00 46.000,000,00

TRANSPORTE 1.234.100,00 1.285.633,19 178.654,23 350.571,26 2,83 935.061,93 137.035,71 306.621,59 2,64 979.011,60
Transporte Rodoviário 1.234.100,00 1.285.633,19 178.654,23 350.571,26 2,83 935.061,93 137.035,71 306.621,59 979.011,602,64

DESPORTO E LAZER 305.500,00 305.919,15 6.259,40 45.345,38 0,37 260.573,77 19.027,50 42.882,38 0,37 263.036,77
Desporto Comunitário 305.500,00 305.919,15 6.259,40 45.345,38 0,37 260.573,77 19.027,50 42.882,38 263.036,770,37

ENCARGOS ESPECIAIS 365.000,00 365.000,00 35.945,57 93.094,19 0,75 271.905,81 35.945,57 93.094,19 0,80 271.905,81
Serviço da Dívida Interna 365.000,00 365.000,00 35.945,57 93.094,19 0,75 271.905,81 35.945,57 93.094,19 271.905,810,80

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 231.000,00 231.000,00 0,00 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00 0,00 231.000,00
Reserva de Contingência 231.000,00 231.000,00 0,00 0,00 0,00 231.000,00 0,00 0,00 231.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 12/jul/2017 as 10h e 25m.

TOTAL 100,00 100,0032.907.000,00 34.216.176,78 5.722.410,41 12.393.627,43 21.822.549,35 5.192.516,65 11.596.158,48 22.620.018,30

Secretario de Fazenda Prefeito
HERMES WICTHOFF

Tesoureiro
ANTONIO MARCOS CARNEIRO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 5.015.100,00 2.211.101,67655.515,235.015.100,00 44,09
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 619.700,00 514.809,7680.182,23619.700,00 83,07
      1.1.1- IPTU 450.000,00 403.465,8237.304,75450.000,00 89,66
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 169.700,00 111.343,9442.877,48169.700,00 65,61
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 560.000,00 61.296,9217.577,75560.000,00 10,95
      1.2.1- ITBI 560.000,00 61.198,4217.486,75560.000,00 10,93
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 98,5091,000,00 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 3.607.700,00 1.516.015,89495.125,323.607.700,00 42,02
      1.3.1- ISS 3.600.000,00 1.513.620,65494.002,963.600.000,00 42,05
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 7.700,00 2.395,241.122,367.700,00 31,11
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 227.700,00 118.979,1062.629,93227.700,00 52,25
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00
      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 22.113.000,00 8.574.734,672.689.755,3222.113.000,00 38,78
    2.1- Cota-Parte FPM 11.160.000,00 4.279.111,171.464.836,1811.160.000,00 38,34
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.750.000,00 4.279.111,171.464.836,1810.750.000,00 39,81
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 410.000,00 0,000,00410.000,00 0,00
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 10.000.000,00 3.591.753,031.135.434,1110.000.000,00 35,92
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 66.000,00 23.689,987.896,6666.000,00 35,89
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 115.000,00 46.599,7015.774,36115.000,00 40,52
    2.5- Cota-Parte ITR 22.000,00 1.727,1313,4422.000,00 7,85
    2.6- Cota-Parte IPVA 750.000,00 631.853,6665.800,57750.000,00 84,25
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 27.128.100,00 27.128.100,00 3.345.270,55 10.785.836,34 39,76

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 9.494,773.777,940,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 749.500,00 292.256,16101.749,72749.500,00 38,99
    5.1- Transferências do Salário-Educação 420.000,00 221.666,6266.988,67420.000,00 52,78
    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00
    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00
    5.5- Outras Transferências do FNDE 329.500,00 64.975,2032.487,60329.500,00 19,72
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 5.614,342.273,450,00 0,00
6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 234.015,3816.387,58168.000,00 139,29
    6.1- Transferências de Convênios 0,00 227.013,7014.601,48168.000,00 135,13
    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 7.001,681.786,100,00 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 749.500,00 917.500,00 121.915,24 535.766,31 58,39
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.714.945,43537.950,554.340.600,004.340.600,00 39,51
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 855.822,05292.967,172.150.000,002.150.000,00 39,81
    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 718.350,51227.086,782.000.000,002.000.000,00 35,92
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 4.737,961.579,3213.200,0013.200,00 35,89
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 9.319,913.154,8623.000,0023.000,00 40,52
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 345,402,684.400,004.400,00 7,85
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 126.369,6013.159,74150.000,00150.000,00 84,25
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.700.000,00 53,762.526.567,00737.428,564.700.000,00
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.700.000,00 53,452.512.365,54732.689,224.700.000,00
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0014.201,464.739,340,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 359.400,00 221,88797.420,11194.738,67359.400,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.820.000,00 2.821.000,00 0,001.485.938,76 52,67 1.485.938,76 52,67

    13.1- Com Educação Infantil 623.000,00 623.000,00 0,0055.230,74 8,87 55.230,74 8,87

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.197.000,00 2.198.000,00 0,001.430.708,02 65,09 1.430.708,02 65,09

14- OUTRAS DESPESAS 1.880.000,00 1.882.542,80 755.417,20 40,13 755.417,20 40,13 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 330.000,00 330.000,00 21.675,14 6,57 21.675,14 6,57 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.550.000,00 1.552.542,80 733.742,06 47,26 733.742,06 47,26 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 4.700.000,00 4.703.542,80 2.241.355,96 47,65 2.241.355,96 47,65 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 26.324,10

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%
17.1 - FUNDEB 60% 30.948,03

-4.623,93

26.324,10

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 2.215.031,86
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 57,59

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 30,08
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 12,33

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

26.324,10
26.324,10
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.002.000,00 1.950.000,00 0,0098.236,50 5,04 93.918,50 4,82
    22.1 - Creche 2.002.000,00 1.950.000,00 0,0098.236,50 5,04 93.918,50 4,82
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 953.000,00 953.000,00 0,0076.905,88 8,07 76.905,88 8,07
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.049.000,00 997.000,00 0,0021.330,62 2,14 17.012,62 1,71
    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

6.395.000,00 6.485.108,08 47,51 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 46,783.033.559,033.080.957,37
3.747.000,00 3.750.542,80 57,71 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 57,712.164.450,082.164.450,08
2.648.000,00 2.734.565,28 34,52 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 32,78896.518,96944.053,80

0,00 0,00 0,00-27.410,01 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -27.546,51
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 385.000,00 116.335,74 30,22 116.335,74 0,0030,22385.000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 8.782.000,00 8.820.108,08 36,783.243.813,273.295.529,61 37,36 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)
30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 797.420,11

14.201,46

43.772,37

0,00

0,00

0,00

26.324,10

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 881.718,04

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 2.245.759,49

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 20,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0026,85117.915,8654,07237.408,23439.111,68420.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0045,56243.957,8449,24263.669,20535.494,47329.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 974.606,15749.000,00 501.077,43 51,41 361.873,70 37,13 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 9.531.000,00 9.794.714,23 3.796.607,04 38,76 3.605.686,97 36,81 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 146.903,33 0,00
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO
48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

14.201,46

37.017,64

381.365,00

2.512.365,54

48.1 Orçamento do Exercício
48.2 Restos a Pagar 0,00

2.182.219,64
2.182.219,64

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária
51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00 0,00

107.498,53
0,00

19.111,68
221.666,62
107.498,53

3.651,99
136.931,76

32.315,99 0,00

32.315,99 0,00

413.680,99 136.931,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 12/jul/2017 as 10h e 33m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Secretario de Fazenda Prefeito

HERMES WICTHOFF

Tesoureiro

ANTONIO MARCOS CARNEIRO
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 12/jul/2017 as 10h e 38m.

Continua 1/2www.elotech.com.br
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Secretario de Fazenda Prefeito
HERMES WICTHOFF

Tesoureiro
ANTONIO MARCOS CARNEIRO

 2/2www.elotech.com.br



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 21 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

��������	
��
���	
�
�������	
	�����������
�������	
�������������
����	��
��	��	��������


���������	�
�����	�

	�������	
��
���
�
�

�������

	����
������	
�
����	
����������
���
���	 ����	

�
��	
	
!�����
!	��
�������"	

�����#!�	
�
����
�

����

�
�
����	�
�����	�� 
���������

!$%&'()*
�+','-.
!$%&'()*
�/0-.'1-2-
�%,%'/-(
�%-.'1-2-(
34','/
	$5-6%+/7$'*

-.2*(
2%
�8%$,9,'*(
�+/%$'*$%(
:�/'.'1-2*(
;-$-
�$32'/*(
�2','*+-'(<

�
!�
�


�������



0;%$7&'/
	$5-6%+/7$'*

%(;%(-(
�'=0'2-2-(

%(;%(-(
�6;%+>-2-(

*/-5)*
�/0-.'1-2-

*/-5)*
�+','-.
�$32'/*(
�2','*+-'(

?��@������A��

??��@B����A��

�C�������DA��

�A��

��������EA�D

?��@������A��

��?�@���EA�D

?C���E���EA�D

���?@?�E��AC?

���B@E��BDACD

��B�B�BE@AB�

���A
�$/�
CD
 
�+%8*
��" �F
�A��

%(;%(-(
!-G-( ���@�?�C��AC@

������
���	���������������� 
���������

���B@E��BDACD

���?@?�E��AC?

%(;%(-(
�'=0'2-2-(

%(;%(-(
�6;%+>-2-(

	�����
��		����� !���
"	�� 
���������

�%,%'/-
�*$$%+/%
�9=0'2- �E�D�@�B��A?E

�*+/'+0-
��BHHH�%.*/%,>�,*6�I$



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 22 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

��������	
��
���	
�
�������	
	�����������
�������	
�������������
����	��
��	��	��������


���������	�
�����	�

	�������	
��
���
�
�

�������

	����
������	
�
����	
����������
���
���	 ����	

�
��	
	
!�����
!	��
�������"	

�����#!�	
�
����
�

����
�*+/'+0-5)*

	�����
��������
����	�#�������	����$���
 
���������

�%G'6%
�%$-.
2-
!$%&'2J+,'-

*,'-.
�%,%'/-(
!$%&'2%+,'7$'-(
�%-.'1-2-(
:�<
%(;%(-(
!$%&'2%+,'7$'-(
�'=0'2-2-(
:��<

�%(0./-2*
!$%&'2%+,'7$'*
:���<
K
:�
 
��<

�%(0./-2*
!$%&'2%+,'7$'*
:"�<
K
:�"
 
"<

%(;%(-(
!$%&'2%+,'7$'-(
�'=0'2-2-(
:"<
�%,%'/-(
!$%&'2%+,'7$'-(
�%-.'1-2-(
:�"<

�%G'6%
!$L;$'*
2%
!$%&'2J+,'-
2*(

%$&'2*$%(

�A��

�A��

�A��

�A��
�A��

�A��

	�����
�������
���	���	��
%�&	�'()*�

+���(
,-�(.

�%(0./-2*
�*6'+-.

���(�/0(�(
1�
���(���

,(.

�%(0./-2*
!$'67$'*

	�23'�(��
(���

�������
,-.

�A��

�A��

�A��

�A��

?@��@CA��

���D��??CA�@

�*+/'+0-
��BHHH�%.*/%,>�,*6�I$



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 23 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

��������	
��
���	
�
�������	
	�����������
�������	
�������������
����	��
��	��	��������


���������	�
�����	�

	�������	
��
���
�
�

�������

	����
������	
�
����	
����������
���
���	 ����	

�
��	
	
!�����
!	��
�������"	

�����#!�	
�
����
�

����
�*+/'+0-5)*

	�����
�
#
	��	����	�������4	���5�����

��
�	

�
!����
!�	��

�	


�(16�'(��

����������

�(7(&�1��

�����������126�/��

�('��
(�(7(�

!*2%$
�8%,0/'&*

!*2%$
�%G'(.-/'&*
�02','7$'*

�'+'(/3$'*
!MI.',*
�'+'(/3$'*
!MI.',*

�02','7$'*
!*2%$
�%G'(.-/'&*

!*2%$
�8%,0/'&*

��
�	

�
!����
��	
!�	��

�	


�'+'(/3$'*
!MI.',*

�	��� �@��@@ABB �A�� B�D?BA�� �?��ECA�D

�A�� �A�� �A�� �A��

�A�� �A�� �A�� �A��

�A�� �A�� �A�� �A��

�A���A���A���A��

���?��AE� �A�� B�D?BA�� ���CEEA?C

���@�A@C �A�� �A�� ���@�A@C

�A�� �A�� �A�� �A��

�A�� �A�� �A�� �A��

������
����
�8��� ���
������
�/&/��2��12�/�36/�1(/2
13(/2

�9+'6*
�+0-.
2%
N�DO
�
�BOP
2-(
�%,%'/-(
2%
�6;*(/*(
%6
��

�('��

93�(��


���������

�9+'6*
�+0-.
2%
E�O
2*
�����
+-
�%60+%$-5)*
2*
�-G'(/3$'*
,*6
�+('+*
�0+2-6%+/-.
%
�32'*

%��1/&�(

9'/6(��0��6:

�9+'6*
�+0-.
2%
E�O
2*
�����
+-
�%60+%$-5)*
2*
�-G'(/3$'*
,*6
�20,-5)*
�+4-+/'.
%
�+('+*

�0+2-6%+/-.

%
9'/6(��
����������

N�DO
�
�BOP

E�O

E�O

�A��

�*6;.%6%+/-5)*
2-
�+')*
-*
�����
Q
�9+'6*
�+0-.
2%
��O
2*
�*/-.
2%
�%,0$(*(
2*
�����

�A��

��O

��CDB�@?DA�E

���CB��B@AC@ ��AD�

B�AB@

�*+/'+0-
?�BHHH�%.*/%,>�,*6�I$



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 24 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

��������	
��
���	
�
�������	
	�����������
�������	
�������������
����	��
��	��	��������


���������	�
�����	�

	�������	
��
���
�
�

�������

	����
������	
�
����	
����������
���
���	 ����	

�
��	
	
!�����
!	��
�������"	

�����#!�	
�
����
�

����
�*+/'+0-5)*

	�����
������	
�8�����	4�����������
����
���
� �('���*�	�('/;(��

�%,%'/-
2%
	;%$-5)*
2%
�$32'/*

�('��
93�(��
���������

%(;%(-
2%
�-;'/-.
�9=0'2-

�A��

�EC�E?EA��

��?@�����A��

?�E�@���BAD@

�	�<����
��
	�
����	�#�������	����$���


�%G'6%
�%$-.
2%
!$%&'2J+,'-

*,'-.

=>?
�0��6�6/�

@>?
�0��6�6/��0��6�6/� AB?

�0��6�6/�

�%,%'/-(
!$%&'2%+,'7$'-(
:�<

%(;%(-(
!$%&'2%+,'7$'-(
:��<
�%(0./-2*
!$%&'2%+,'7$'*
:�
 
��<

�%(0./-2*
!$%&'2%+,'7$'*
:�"
 
"<
%(;%(-(
!$%&'2%+,'7$'-(
:"<

�%,%'/-(
!$%&'2%+,'7$'-(
:�"<

�%G'6%
!$L;$'*
2%
!$%&'2J+,'-
2*(

%$&'2*$%(


�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A��

�A�� �A�� �A�� �A��

�A�� �A�� �A�� �A��

	�����
�

����
�����
������
����
�8����	���	��� �('��(	�('/;(�

�%,%'/-
2%
�-;'/-.
�%(0./-+/%
2-
�.'%+-5)*
2%
�/'&*(

�('��
93�(��
���������

�;.',-5)*
2*(
�%,0$(*(
2-
�.'%+-5)*
2%
�/'&*(

DDACB  DDACB

C����A�� �CA�C

������
����
�8�����	������5���������
5��
�/&/��2��12�/�36/�1(/2
13(/2

%(;%(-(
!$L;$'-(
,*6
�5R%(
%

%$&'5*(
!MI.',*(
2%

-M2%

�('��

93�(��


��������� %��1/&�(

9'/6(��0��6:

�BA��

%
9'/6(��(����������

���@��DC@A�� ��A?�

������
����
	���	�������
����	��
�
������

�*/-.
2-(
%(;%(-(����
:O<

�
��	
��	
�������	� �����		����

�A��

�*+/'+0-
C�BHHH�%.*/%,>�,*6�I$



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 25 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

��������	
��
���	
�
�������	
	�����������
�������	
�������������
����	��
��	��	��������


���������	�
�����	�

	�������	
��
���
�
�

�������

	����
������	
�
����	
����������
���
���	 ����	

�
��	
	
!�����
!	��
�������"	

�����#!�	
�
����
�

����
�*+/'+0-5)*

�	�
��S

'(/%6-
�.*/%,>
�%(/)*
!MI.',-A
�+'2-2%
�%(;*+(7&%.
!���������
������!��
�
����
�

����A
%6'/'2*
%6
���T0.�����
-(
��>
%
CC6�


%,$%/-$'*
2%
�-1%+2- !$%4%'/*
�����

U����	��

�%(*0$%'$*
���	��	
����	

�������	


B�BHHH�%.*/%,>�,*6�I$



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 26 Quinta-feira 13 de  Julho de  2017 Ano VI Edição N° 1014

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br


		2017-07-13T10:14:54-0700
	Maua da Serra-PR.
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




